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Of. no 858/2023 Mococa, 31 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos coÍdiais cumprimentos, e com

fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do MunicÍpio, servimo-nos do pÍesente para

encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que dispõe sobre as políticas públicas

de Juventude, cria o Conselho Municipal de Juventude, o plano Municipal de Juventude,

a Conferência Municipal de Juventude e institui o Fundo Municipalda Juventude.

Esta propostã legaslati\â reflete nosso compromisso em
promo\er o desênvolvimento pleno dos jovens de nossa comunidade, reconhecendo-os

como agentes fundementais na construçáo de um futuro sustentável e equitativo.

O município é o espaço onde se en@ntram realidades ê
desafios particulares da juventude, e é essencial que polÍticâs especificas sejam

formuladas e implementadas para atender às necessidades dessa Íaixa etária. lnvestir
nas potencialidades dos jovens é investir no pÍesente e no futuro da nossa cidade,
garantindo-lhes oportunidades de participaçao, crescimento pessoâl e contribuiÉo
efetivâ para o desenvolvimento local.

A criação do Conselho Municipal de Juventude proporciona

um c€lnal direto de diálogo entre a administração pública e os jovens, assegurando que

suas vozes sejam ouvidas na tomada de decisões que impactam suas vidas. O
Conselho se torna um espaço democrático para a formulaÉo, implementaÉo e
monitoramento dê políticas e píogramas \oltados para a juventude.

O plano Municipal de Juventude surge como uma
Íerramenta estratégica que norteará es aÉes governamentais em prol dos jovens,
deÍinindo rnetas e diretrizes para os próxirnos anos. Ere busca integrar áreas como
educação, culturâ, esporte, saúde, emprego e empreendedorismo, de forma a oferecer
um conjunto de açôes abrangente e coerente com as demandas e aspiraÉes dos
jovens de nossa cidade.
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A Conferência Municipal de Juventude, por sua vez,

promo\r'e a participaÉo ativa dos jovens na definiÉo das políticas que os afetam,

estimulando o exercÍcio dâ cidadania desdê cedo e fortalecendo o senso de
pertencimento à comunidade. É uma oportunidade para que os jovens expressem suas
opinióes, sugirem soluÇôes e contribuam para o desenvolvimento sustentável do

município.

O Fundo Municipal da Juventude surge como um
instrumento financeiro que possibilita a câptaÉo e alocação de recursos específicos
para a implementaçáo das políticas públicas de jwentude. Garante que essas iniciativas
não dependam apenas de recursos oçamentários gerais, assegurando que os projetos

e programas voltados para a juventude sejam deüdamente financiedos e executados.

Assim, por entendermos a importância de investir no
potenciel dos jovens para a construçáo de uma sociedade mais justa, dinâmica e
inovadora, solicitamos a aprovação deste projeto de Lei pela câmara Municipar. Através
dessa aÉo, estamos comprometidos em garantir que nossa Cidade seja um espaço
inclusivo e acolhedor para todas as geraÉes, proporcionando oportunidades e
perspectivas sólidas para o futuro.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO Âr5rnãdo dê íomô digitár

RIBEIRO portDuÂÀoo slsErRo

BARtsoN:'t 58646 3â[1"];i53ffif*'
4gg4t 15:22:/() o3,CÍ'

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presldente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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D,spõe soôre as Politicas Públicas de Juventude, cÍia
o Conselho fiúunicipal de J.Nêntude, o Plano
Municlpal de Juventude, a Confeténcle Municipal &
Juventuda, institui o Fundo Municipal da Juventu& e
dá o utra s prov idênc ias.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de

Mococa, Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Càmara Municipat de Mococa, em

Sessáo Ordinária realizada em no dia I I ae 09 de

2023, aprovou Projeto de Lei no 89 t2023, de autoria do

Sr. Prefeito Municipal de l\Iococa, Eduaído Ribeiro Barison

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPhULO I

DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES

Art. ío. Esta Lei dispõe sobre as políticas públicas de
juventude, compreendido nos seus aspectos da instituiÉo, promoÉo, proteÉo, defesa

e desenvolvimento social, econômico ê político, bem corno estabelece normas gerais

para a sua adequada e integral aplicação.

§1o. Para efeitos desta Lei, as exprêssões ,jovem,,,

'jovens" e 'juventude', se referem a todas as pessoas na faixa eÉria entre os 15

(quinze) a 29 (vinte e nove anos) com a seguinte nomenclatura:

| - jovem-adolescente, entre quinze e dezêssete anos;

ll - jovem-jovem, entrê dezoito e vintê e quatro anos;
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§2o. Esta Lêi reconhece a diversidade jwenil e para

caracterizá-la utilizará o termo'juventudes".

s3o. Esta Lei reconhece o UNIGRÊMIOS, União dos

GÍêmios Estudantis de Mococa, como um órgão colegiado de represenEÉo dos
estudantes das instituiÉes de ensino do município, composto pelos grêmios estudantis

legalmente constituídos.

Art. 20. As competéncias do Conselho Municipal da

Juventude serão exercidas em consonência com o disposto na Lei Federal no g.069, de
13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, com a Lei F€,j/eal no 9.242,
de l2 de outubro de 199í, conselho Nacionar dos Direitos da criança e do Adolescente
e com a Lei Federal no 12.852, de 5 de agosto dê 2013, Estatuto da Juventude.

CAPíTULO II

DAS POLíTIGAS PÚBLICAS DE JWENTUDE

Art. 30. As políticas públicas de juventude serão
implementadas pela Administração públice Municipal de forma aÍüculada com as outras
instâncias dos Poderes da união e Estado de sáo paulo e pelas entidades da
Sociedade Civil, de Íorma coordenada e integrada e com a efetiva participaÉo dos
órgãos da politica de atendimento aos seus direitos, sendo obseí\rados os seguintes
princípios norteadores:

| - Ampla participaÉo das juventudes na vida política do
País;

ll - Liberdade e direito de manifestação, expressáo,
reunião, informação e auto-organizaÉo das mais diversas identidades culturais da
Sociedade Civil;

lll- jovem-adulto, entre vinte e cinco e vinte e nove anos;

Seção I - Da lmplemêntação e dos princípios
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lll - lnexistência de qualquer Íorma de discriminaÉo

ideológica, étnica, religiosa, de gênero ou de orientaÉo serual;

lV - Respeito pela diferença e aceitaçáo da juventude

como parte da diversidade da condiçáo hunnna, considerando o ciclo de vida;

V - Direito ao trabalho, educação, saúde, assistência

social, recreaçáo, lâzer e meio ambiente saudável;

Vl - Respeito à dignidade das pessoas portadoras de

deficiência, quer no campo físico ou mental, visando a sua incorporaçáo à vida social;

Vll - Respelto à dignidade dos porhdores de quaisquer

doenças que sejam objeto de discriminaÉo ou preconceito;

Vlll - Desenvolvirnento de açóes conjuntas e articuladas

entre os entes Íederados e a sociedade, de modo a assegurar a plena participaÉo dos

jovens nos espaços decisórios;

lX - Prornoção e valorização da pluralidade da participaçfo

juvenil por meio de suas representiaçÕes;

X - Estabelecimento de instrurnentos legais e operacionais

que assegurem ao jovêm o pleno exercÍcio de seus direitos, deconentes da

ConstituirÉo Federal e das leis e que propiciem a sua plena integraÉo comuniÉria, o

seu bem-estar pessoal, social e econômico;

Seção ll

Das Políticas, Mecanismos e Órgãos

Xl - lncentivo ao Protagonismo Juvenil.
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Art. 40. A garantia dos direitos das juventudes seÉ
efetivada através de um conjunto articulado de ações, projetos, atividades e programas

go\€marnentais e não govemamentais voltados para a promoçáo e inclusão social das
juventudes através da formulaÉo, implementaÉo e execuÉo das seguintes polÍticas

públicas:

I - Pollticas públicas de educaçáo que fomentará:

c) o respeito pelas culfuras étnicas e o acesso

generalizado às novas tecnologias e promoveÉ nos educandos a vocaÉo pela

democracia, pelos direitos humanos, pela paz, a solidariedade;

d) aos jo\ens estudantes a inclusão digital por meio do

acesso às novas tecnologias da informação ê comunicaÉo;

e) a aceitaÉo na âdversidade à tolerância e a igualdade

de sêxos;

0 participagáo efetiva do segmento juvenil quando da

elaboraÉo das propostas pedagógices das escolas de educaÉo básica.

b) a educaÉo preventiva (visando a capacitação de
profissionais da saúde e jovens para atuar como multiplicadores);

a) a educação públice e de qualidade em todos os nÍveis e

modalidades;

b) a prática de valores, as artes, as ciências, a técnica na

transmissáo do ensinarnento e a intelectualidade;

ll - PolÍticas públicas de saúdê global e de qualidade que

incluiÉ:

a) acesso universal a serviços humanizados e de

qualidade, incluindo os cuidados primários gratuitos e atenÉo especial aos agravos

mais prevalentes nesta populaçáo;
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c) elimentâÉo, atenÉo e cuidados especializados da

saúde sexual e reprodutiva;

d) a investig4ão dos problemas de saúde referentes aos

JOvens;

e) a prornoÉo da saúde sexual e reprodutiva;

Q a promoçáo da informaÉo dos problemas de saúde

referentes aos jovens;

g) a prornoção da informaÉo e prevenÉo contra as lSTs

(lnfecçÕes Sexualmente TransmissÍveis), alcoolismo, o tabagismo, o uso indevido de

droges e abuso ou violência sexual;

h) o desenvolvimento de açÕes articuladas com os

estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com a família para a prevenÉo de

agravos à saúde.

lll - Políticas públicas de cultura que permitam aos jovens:

a) a livre criação e o incentivo à expressão artística;

b) a participâçâo no processo de produÉo, reelaboraÉo e

fruiçáo dos bens culturais;

c) acesso aos locais e eventos culturais

lV - Políticas de direito à profissionalização, ao trabalho e

à renda que fomente:

a) a prepâração para e profissionalizaÉo e que permitam

aos jovens ascenderem no mercado de trâbalho com contínua formaÉo pÍofissional ê

técnica;

b) os programas de primeiÍo emprego e introduÉo da

aprendizagem na administraÉo pública direta;
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c) a articulaÉo entÍe os programas, as açÕes e os projetos

de incentivo ao emprego, rende e capacitaÉo para o trabalho e as políticas de

desenvolvimento econômico.

V - Políticas públicas de habitaçáo digna e de qualidade

que lhes permitam desenvolver o seu projeto de vida e as suas relaçóes comunitárias;

Vl - Políticas públicas de assistência social para a
juventude e sua famÍlia em situaÉo de vulnerabilidade social que vise:

a) a rnelhoria das condiçóes de vida e o Íespeito aos

diíeitos humanos;

b) a organizaÉo, participaÉo social e polÍtica e que

promo\Ém a melhoria e a articuleÉo;

Vll - PolÍticas públicas de meio ambiente que lhes

assegurem o direito de viver em um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado;

Vlll - Políticas públicâs de esporte, lazer e tempo livre

regidas por valores de respeito, altruÍsmo, trabalho em equipe e solidariedade que

contribua para o desenvolvimento dos jovens a nível fÍsico inteleclual e sociel,

garantindo os recursos humanos e a inÍraestrutura para o exercício destes direitos;

lX - Politicas públicas de proteÉo especial para as

juventudes em situaçáo de risco pessoal e social, incluindo casos de:

a) desaparecimento;

b) violência:

c) exploração ou abuso sexuali
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d) trabalho escravo;

e) uso ou abuso de subsÉncias que causem dependência

física ou psÍquica ou envofuimento em atos infracionais.

X - Politicas públicas que garantam o direito a liberdedê de

ir e vir, sem serem coarctados, nem limitados nas atividades, proibindo qualquer medide

que atente contra a liberdade, integridade e segurança fÍsica e mental dos jovens;

Xl - PolÍticas que incluam e respeitem a dignidade dos

portadores de necessidades especiais, quer no câmpo fÍsico ou mental, visando a sua

incorpoEÉo à vida social;

Xll - PolÍtica de garantia, instituiÉo, proteÉo, defesa e

promoÉo dos direitos das juventudes que visem:

a) a integraÉo das ações govemamentais e náo

govemamentais relativas ao estabelecimento das políticas;

b) o combate ao extermínio e violências de jovens;

c) a integração do sistema de justiçâ;

e) a mobilizaÉo da sociedade em geral.

Xlll - Políticas que incentivem e fortalegam os processos

sociais que criem formas e gerantias tornando efetiva a participaÉo dos jovêns em

todos os setores da sociedade mocoquense, em organizações que incentivem a sua

integraÉo, desenvolvimento social, polÍtico e cultural;

d) a divulgaçáo desta Lei; e
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XIV - Políticas Públicas de Mobilidade Urbana e Direito à

Cidade, que visem:

a) promover o acesso seguÍo, eficênte e sustentável dos

jovens aos espaços urbanos, garantindo-lhes o pleno exercÍcio do direito à cidade e à

participação ativa na mnstrução de um ambiente urbano inclusivo e equitativo;

b) ampliar e melhorar os sistemas de transporte

público, priorizando a expansáo dos modos de locomoÉo não rnotorizâdos, corno

ciclovias, calçadas acessÍveis e demais infraestruturas que fomentem a mobilidadê

ativa;

c) o incentivo a promoÇáo da intermodalidade e

integraÉo entre os diversos meios de transporte, peÍmitindo que os jovens possam se

deslocar de maneira eficiente entre diferentes áreas urbanas e rurais, facilitando o

acesso a oportuniddes educacionais, culfurais, de trabalho e laze[

d) assegurar a implementâÉo de projetos que

valorizem a convivência nos espaços públims, com praps, parques e áreas de lazer,

que incentivem a interaÉo social e o bem-estar dos jovens nas cidades;

e) garantir a sustentabilidade ambiental, buscando a

reduÉo des emissões de gases de efeito estufa e o estimulo ao uso de transportes

não poluentes, contribuindo para a construção de cidades mais veÍdes e seudáveis;

D incentivar a paÍticipaÉo dos jovens na Íormulação

e implementaÉo das polÍticas de mobilidade urbana, garantindo espaços de diálogo ê

consulta em tcdas as etapas do processo decisório, assegurando a representatividade

e o protagonismo jwenil;

S) priorizar a acessibilidâde universal, assegurando

que os espaços urbanos sejam adequados às necessidades de todos os jovens,

incluindo aqueles com deficiência ou mobilidade reduzidâ;
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j) estimular o uso de tecnologias e soluçÕ€s

inovadoras que contribuam pâra a melhoria da mobilidade urbana dos jovens, como

aplicativos de transporte compartilhado e plataformas de informaÉo em tempo real;

k) realizar de forma sistêmática o acompanhamento e

o monitoramento das políticas de mobilidade uÍbana e direito à cidade, com avaliaÉes
periódicas dos resultados alcançados e ajustes necessários para o aprimoramento

contínuo das aÇóes em benefício das juventudes;

l) atuar em conjunto com os órgãos governamentais e

entidades da sociedade civil para o desenvolvimento e monitoramento das políticas

públicas de mobilidade urbana e direito à cidade, promovendo a articulaÉo das aÉes
em ámbito nacional, estadual e municipal.

Parágrafo Único. As políticas municípais mencionadas nos

incisos deste artigo seráo compleÍEntadas pelo Plano Municipal de Juventude (Plano

Jovem) e pela Conferência Municipal de Juventude.

Art. 50. São mecanismos e/ou órgãos de formulaçáo,

execução, controle, fiscalização, avaliaÉo, participação nas/e políticas govemamentais

e não governamentais voltadas para o atendimento aos direitos dâ juventude no

Municlpio de Mococa:

| - Conselho Municipal de Juventude (CoMJuv);

h) garantir atenção especial a segurança no trânsito,

com campanhas educativas e ações de fiscalizaÉo voltadas para a conscientizaÉo

dos jovens sobre o respeito às leis de tÉfego e o uso responsável dos meios de

transporte;

i) fomentar o planejamento urbano sustentável,

visando a criação de cidades mais compactas e integradas, que reduzam as distâncias

e facilitem os deslocamentos dos jovens para suas atividades diárias;
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ll - Plano Municipal de Juventude (Plano Jovem);

CAPíTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE

Seção I - Da lnsütuição, Objetivos e Atribuições

Art. 60. Fica criado, vinculado à SecÍetaria Municipal de

Negocios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, o Conselho Municipal de

Juventude (CoMJuv), órgáo autônomo, paritário e deliberativo, dedÍcando-se ao pleno

desenvolvimento das açóes referentes às políticas paía a juventudê, que terá os

seguintes objetivos:

| - Auxiliar na elaboração de políticas dê juventude que

promovam o amplo exercício dos direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei;

ll - Utilizar os instrumentos dispostos no art. So desta Lei de

forma a buscar que o Poder Público garanta aos jovens o exercício dos seus direitos,

quando violados;

lll - Colaborar com órgãos da administraÉo na

elaboraÉo, no planejamento e na implementaÉo e execuÇáo de politicas públicas que

visem a promoção e desenvolvimento do jovem, foÍtalecendo os ideais de respeito

mútuo e de solidariedade;

lV - Ser o iniciador e incentivador de Íeflexóes acerca dos
problemas vividos pelas juventudes quer no município ou fora dele, buscando despertar

a consciência de todos os setores da comunidade para a sua realidade, suas
necessidades e suas potencialidades;

V - Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a

celebraÉo de instrumentos dê cooperaÉo, visando à elaboraÉo de programas,

projetos e ações voltados para as juventudes;

lll - Conferência Municipal de Juventude (CMJ).
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Vl - Promover a t@lizaçâo de estudos, debates e

pesquisas complementeres relativos à juventude, objetivando subsidiar o planejamentc

de políticas públicas de juventude;

Vll - Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor polítices

públicas que permitam e garantam a integraÉo e a partícipaÉo do jo\Íem no pocesso

social, econômlco, político e culturâl em àmbito municipal;

Vlll - Propor a criaçáo de formas de participaÉo das
juventudes junto aos órgãos da administraÉo pública:

lX - Promover, participar e incentivar seminários, cursos,

congressos e eventos conelatos para o debate de temas relativos às.luventudes, bem

como campanhas de conscientizaÉo e programas educativos, particulanÍpnte junto e

instituiÉes de ensino e pesquisas, pessoas jurídicas, veiculos de comunicaçáo, e

outras entidades, buscando uma ampla compreensáo sobre as potencialidades, os

direitos e os deveres das ju\Entudes;

X - Constituir-se em espaço de elaboraÉo de propostas

de açóes para os órgãos de âmbito público ou privado, visando ê defesa das juventudes

e dos seus direitos à vida, saúde, educação e alimentraÉo; lezer, livre rnanifestação e

ftuição cultural; proÍissionalização e trabalho; dignidade e respeito; liberdade e

responsabilidadê; convivência familiar e comunitária;

Xl - Cooperar nas realizações desenvolvidas por órgáos,

go\êmamentâis ou náo, relaüvas às juvenfudes e promover entendiÍnentcs com

organizações afins, de caÉter nacional ou intemacional;

Xll - Zelar pelos intêrêsses e direitos inerentes às
juventudes, ftscalizando e fazendo cumprir a legislaçáo pertinente;
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xIt
políticas públicas de juventude.

Desenvolver outras atividades relacionadas às

Art. 70. São etribuiÉes do Conselho Municipal de

Juventude:

I - Prestar assessoria ao Poder Executivo Municipal,

emitindo pareceres e acompanhando os projetos e execuçáo dos prograrnas de govemo

no âmbito Municipal, nas quesbes referentes às juventudes com vistas á satisfaÉo de

suas necessidades e na defesa de seus direitos;

ll - Dar parecer acerca de planos, programas, projetos e

açôês que digam respeito às juventudes;

lll - Opinar frente a projetos já delineados pelas

Secretarias Municipais e entidades que atuam junto a este segmento;

lV - Emitir pareceres à Câmara Municipal sobre questóes

relativas ao jovem;

V - Assessorar ao Poder Executivo Municipal na

elaboraÉo de pÍoposta orçamentária pâra planos e programas de atendimento,

sugeíndo modificaÇões necessárias às consecu@es das políticas necessárias

formuladas para as juventudes e fiscalizando a aplicação de recursos públicos;

Vl - Estimular a mobilizaÉo de recursos governamentais e

não govemarnentais e apoio a programas e projetos relacionados às juventudes;

Vll - Discutir critérios, promover entendimentos e

acompanhar o emprego de recursos dêstinados pelo Município a projetos que visem

implementar a realizaçáo de programas de rêal interesse e necessidade das juventudes;
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Vlll - Estudar, analisar, elaborar, discutir, prcpor e aprovar
a celebraÉo de mnvênios e contratos com outros organismos públicos e privados,

visando à elaboraçáo de programâs e projetos \oltados para as juventudes;

tX - Fiscelizar e exigir o cumprimento da legislaÉo que

assegure os direitos dos jovens;

X - Encaminhar, ao Ministério público, noflcia de Íato que

constitua infraÉo administrativa ou penal contra os direitos do jovem garântidos na
legislação;

Xl - Encaminhar à autoridade judiciária os cas6 de sua
competência;

Xll - Expedir notmcações:

XIV - Criar comissões técnicas tempoÉrias e permanentes
que visem atingir os seus objetivos;

XV - promover ê participar de seminários, cursos,
congressos e eventos correlatos parâ a discus$o de temas relativos às juventudes e
que contribuam para o conhecimento da realidade do jovem na sociedade;

XVI - possibiliter aos sêus membros que atuem como
âgentes multiplicadores em seus grupos escolares, sociais e familiares das ações do
CoMJuv, favorecendo o inteÍcâmbio saudável entre os jovens com outros jovens,

mobilizando o interesse em participarem do Conselho;

XVll - Receber sugestões oriundas da sociedade e opinar
sobre denúncias que lhe sejam encâminhadas no âmblto de suas atribuiçÕes, dando
ciência das mesmas aos órgãos competentes ao poder público:

Xlll - Requisitar informaçÕes das autoridades públicas;
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XXI - Promover a coopeEÉo e o intercâmbio com

organismos similares em níveis munrcipal, estadual, nacional e intemacional;

XXIV - Coordenar a elaboraÉo do Plano Municipal de

Juventude;

)«V - Organizar a Semana Municipal da Juventude

Mocoquense;

)«Vl - Realizar a cada dois anos a Conferência Municipal

de Juvenfude, confomle previsto nesta Lei.

Seçâo ll - Da Composição

Xvlll - Estimular a criaÉo de serviços e campanhas que

promovam o bem-estar e desenvolvimento dos jovens e estimulem sua participaÉo nos

processos sociais;

XIX - Propor a criaÉo e ampliaÉo de canais de

participação dos jovens na vida política do Município, de forma que possam opinar

debater e participar das decisóes políticas e administrati\ês do Poder Público Municipal;

XX - Fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e

assistência quando solicitado, além de estimular sua participaçâo nos organismos

públicos e movimentos sociais;

XXll - Popor e aprovar seu regimento interno, bem como

suas alterações;

Xxlll - Convidar entidades governamentais e privadas,

bem como pessGs, para colaboGÍem na execuÉo das tarefas;

Art. 80. O Conselho Municipal de Juventude será

composto por 16 (dezesseis) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 08

(oito) do Poder Público e 08 (oito) da Sociedade Civil, observada a seguinte

composiçáo:

| - Poder Público:
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e) 01 (um) rêpresentante da Secretaria Municipal de

Negócios Jurídicos;

b) 0í (um) representante da Secretaria Municipal de

Esportes e Qualidade de Vida;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Saúde;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Cultura e Turisnrc;

e) 01 (um) Íepresentante da Secretaria Municipal de

EducaÇão;

0 01 (um) repÍesentante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana;

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social;

h) 0í (um) Íepresentante da Secretaria Municipal de

Desenvolvirnento Econômico da lndústria, ComéÍcio e Serviços.

ll - Sociedade Civil

a) 08 (oito) representântes que integrem entidades

que atuem na defesa e na promoção dos direilos da juventude e de pessoas com

notório reconhecirnento no âmbito das políticâs públicas de juventude.

§1o. Os representantes da Sociedade Civil devem atuar,

prefeÍencialmente, em associaçÕes ou movimentcs, nas seguintes áreas:

| - Estudantil/ensino médio/universitário;
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ll - Educação;

lll - Cultural;

M - Étrrico-racial;

V - Jovens empresários;

Vl - Religiosos com juventude organizada;

Vll - GêneÍo e diversidade;

Vlll - Esporte;

lX - Ambiental;

X - Associaçáo que trabalhem com geração de emprego e
renda pâra jo\êns;

Xl - Deficiência ou mobilidade reduzida;

Xll - Moradores de bainos com juvenfude organizada

§2o. Admite-se lambém representantes da Sociedade Civil
que atuem em clubes de serviço com juventude organizada, partidos políticos com
juventude organizada e movirnentos sindicais ou entidades de classe com juventude

organizada.

Sêção lll - Da Eleição e lndicação

Art. 9.. O processo eleitoral para a escolha dos membros
do CoMjuv dar-seé da sêguinte Íorma:



I - Os represenEntes do Poder Público, constantes nas

alíneas'a" a "h" do inciso I do art. 8o sêrão indicados pelos Secretários Municipais das

respectivas pestas e nomeados pelo Prefeito Municipal;

ll - Os representantes da sociedade civil seÉo ocupados

por indicaçáo dos respectivos órgáos ou por meio de uma assembleia eleitcrâl deste

segmento, após competente Edital de Con\ocação, obedecendo-se aos seguintes

critérios:

a) 3/5 (três quinto) das vagas destinadas à sociedade civil

deverão ser ocupadas por pessoas com idade compreêndida entre 16 (dezesseis) ê 29
(vinte e nove) anos;

b)o menor de '18 (dezoito) anos de\eÉ apresentar

autorizaÉo de lavra do responsável para concorrer à vaga no Conselho;

c) nâo exercer cargo em comissáo no Município.

d) não ser detentor de mandato eletivo.

e) nâo ser servidor público municipal.

Art. 10. Caberá ao poder Executivo definir e publicar o
Edital de Convocação das elêiÉes, definindo os procedimentos e as etapas da eleiÇão

para o Conselho Municipal de Juventude.

Art. 1 I . O pocesso eleitoral será coordenado por uma

comissáo eleitoral aprovada pelo colegiado do respectivo conselho de juventude,

podendo ser acompanhado pelo Ministério Público.

perentes de até terceiro grau

§1o. São impedidos de compor o mesmo Conselho os
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§2o. Depois de eleitas, as entiíJades deveráo indicar o seu

represênbnte de acordo com o previsto no inciso I do art. go e os seguintes requisitos:

I - Ter idade igual ou supeÍior a 16 (dezesseis) anos;

ll - Residir na região abrangida pelo MunicÍpio de Mococa;

lll - Ser portador de tÍtulo de eleitor e votar no Município de

Mococa;

lV - Ter reconhecida participaçáo em temas de juventude,

a ser comprovada de acordo com o edital.

§4o. ConstaÉ em lei orçamentária municipal previsão do6

recursos para a realizaÉo das elêi@es do CoMJuv.

Art. 12. O mândato do Conselheiro sêrá extinto antes do

término, nos casos de

I - Falecimento do titular;

lll - Ausênch injustificada por mais de tês reunióes

@nsecúivas.

Art. í 3. A substituição dos membros titulares por seus

suplentes sêrá regulamentada no Regimento lntemo.

Seção lV - Da Presidência, Secretaria ExecutÍva ê Comissões Temáticas

§3o. Os conselheiros de Juventudes são indicados pehs

entidades ou pelo Poder Públim para mandato de dois anos, permitida uma nova

indiceÉo consecutiva no caso dos representantes das entidades e ilimitadas indicaÉes

no caso dos representiantes do Poder Público.

ll - Renúncia;
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Art. 14. As funÉes de Presidente e Vice-Presidente do

Conselho Municipal de Juventude seÉo ocupadas altemademente, entre

representantes do Poder Público e dâ Sociedade Civil, não devendo o Ínesmo

segmento ocupar simultanêemente as duas câdeiras.

Art. 15. Ao presidente do Conselho compete

| - Convocar e presidir as sessões do Conselho;

ll - Proferir o \oto de qualidade;

lll - Dirigir a Secretana Executivai

lV - Orienhr a elaboraÉo e execução dos proietos e
programas do Conselho:

V - Fazet a representaÉo das matérias encaminhadas ao

Conselho;

Vl - Orientâr a elaboração e execução dos proJetos e

Art. '16. O Conselho terá uma Secretaria Executiva

compcta por 06 (seis) membros, sendo 3 (três) do poder público e 3 (Íês) da

Sociedade Civil;

Art, 17. A Secretaria Executiva coordenará a execuçào das

atividades do Conselho Municipal de Juventude, competindolhe:

| - Auxiliar o Presidente em suas atribtriçóes;

Municipio;

ll - Articular progÍamas junto aos órgãos e entidades do

programas do Conselho;
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lll - Solicitar informaçóes junto aos órgãos e entidades de

administraçâo direta e indireta e fundações relacionadas com os objetivos do conselho;

lV - Írilanter entendimentos com autoridades de oúras
esferas de Governo e do Poder Público, visando discutir e propor medidas de interesse

do Conselho.

Art. 18. Os conselheiros elegeÉo dentre si o presidente e
a Secretaria Executi\€.

Art. í9. Para melhor execução dos trabalhos o CoMJuv
terá Comissões Temáticas, que seráo definidas no Regimento lnterno;

Art. 20. A função de Conselheiro não seÉ remunerada,

nem implicada em vinculo trabalhista com o poder público, sendo considerado de
relevante servlço público.

Art. 2í. O Conselho Municipal de Juventude reunir-seé em
dependências que lhe forem destinades.

Art. 22. Os atos do Conselho Municipal de Juventude serão
publicados no Dlário Oficial do MunicÍpio.

Art_ 23. Caberá ao Conselho Municipal de Juventude
instituir seu regimento interno e dlspor sobre outras normas de organizaÉo, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias após sua instalação.

A.l. 24. O não preenchimento de quasuer uma das vagas
na eleição da Sociedade Civil, não invalida sua instalaÉo, devendo as vagas
remanescentes serem preenchidas de acordo com a votaÉo dos candidatos não
eleitos, sendo obedecida a classificaçâo do mais bem votado, a contar do primeiro

candidato não eleito.

Seção lV - Das Disposições Gerais
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Art. 25. O Poder Executi\D proporcionaÉ ao Conselho

Municipal de Juventude o suporte técnico, administrativo e financeiro nêcessários,

garantindo]hê condições para o seu pleno e regular funcionamento.

CAPITULO V

DO PLANO MUNICIPAL DE JWENTUDE

Art. 26. A partir da vigência desta Lei, após a eleiÉo dos

primeiros rnembros do CoMJuv, o Município de l\rococa deveÉ elaborar, por rneio do

Poder Executivo, com a participaçáo da sociedade civil e de especialistas em Políticas

Públicas de Juventudes, o Plano Municipel de Juventude (Plano Jovem).

I - lncorporâr integralrnente os jovens ao desen\olvimenb

do Município, por meio de uma política municipal de juventudês, voltada aos aspectos

humanos, sociais, culturais, educacionais, econômicos, dêsportivos, Íeligiosos, e

fiamiliares;

ll - Tomar as politicas públices de ,uventude

responsabilidade do MunicÍpio em parceria com o govemo Estadual e Federal;

lll - Articular os di\êrsos atores da sociedade, Poder

Público, organizações não{overnamentais, i)vens e legisladores para constÍuir

políticas municipais de juventudes;

lV - Partir das necessiílades das jwentudes para criar e
polÍtica municipal desta condição social;

V - Criar políticas municipais que tratem as juventudes

como categoria sochl, detentora de direitos e atores estratégicos no desenvolvimento;

An. 27. O Plano Municipal de Juventude tem por objetivos:
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Vl - Garantir os direitos das juventudes, considerando

gênero, raça e etnia nas mais diversas áreas, como educaçáo, ciência e tecnologia,

cultura, desporto, lezer, participaçáo política, trabalho e renda, saúde, meio ambiente,

meio Íural, acessibilidade, entre outEs, levando-se em consideraÉo a transversalidade

desses políticas de maneira articulada;

Art. 29. O Plano Municipal de Juventude terá a duraÉo de

05 (cinco) anos e deveÉ ser elaborado no rÉximo 0í (um) ano após a aprovaçáo desta

Lei.

Art. 30. O Poder Público, o Conselho Municipal de

Juventude, em articulaÉo com as organizaÉes juvenis, procederão avaliaÉes
peíódicas da implementaÉo do Plano Municipal de Juventude.

Parágrâfo Único. A primeira avaliaÉo do Plano Municipal

de Juventude será realizada na Conferência Municipal de Juventudes, posterior a sua

elaboraÉo e apÍovaÉo através de Lei Municipal.

Vll - Apontar diretrizes e metas para que o jovem possÉr

ser o atcr principal em todas as etapas de elaboraÉo das açóes setoriais e

intersetoriais.

Art. 28. Para a êlaboraÉo do Plano Municipâl de

Juventude serão considerados os desafios e soluçóes apresentados pelos participantes

das ConÍeÍéncias Municipais de Políticas Públicas de Juventude, realizadas até a data

de sua elaboraÉo.

Art. 31. O Conselho Municipal de Juvenhide e o Poder

Público se empenharáo na divulgação do Plano Municipal de Juventude.

CAPíTULO VI

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE JWENTUDE
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Seçãol-DaConvocação

Art. 32. A câda dois anos, as juventudês mocoquenses se

reunirão em Conferência Municipal de Juventude.

§1o. Compete ao Prefeito Municípal

ConfeÉncia Municipal de Juventude por rneio de Decreto.

@nvocar a

§20. Caso não haja a convocaÉo por parte do Prefeito

Municipal, na época oportuna, esE será convocada:

§3o. Quando se tratar de etapa preparatória da

Conferência Nacional de Juventude, o Poder Público teÉ o pÍazo previsto no

Regimento da Confenência Nacional para a convocaçáo.

Seção ll - Dos Objetivos

Art. 33. A Conferência Municipal de Juventudes é o

principal espeço público da sociedade civil de participaçáo direta na formulaÉo de

políticas municipais de juventudes, cujas deliberações norteiam as aÉes vinculadas

aos órgáos gestores das políücas municipais de juventude.

Art. 34. A Conferência Municipal de Juventudes tem por

objetivos:

I - Geral, o de contrihjir para a constn çáo e o

fortalecimento da Política Municipel de Juventude;

| - Pelo Conselho Municipal de Juventudes através de

ResoluÉo, ou;

ll - Pela sociedade civil, através de iniciativa popular de

0,01% (um centésimo por cento) do eleitorado do Município.
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a) fortalecer a relaÉo entÍe o govemo e a sociedade civil

para uÍyr€r maior efetividade na formulação, execuçáo e controle da polÍtica Municipal de

Juventude;

b) pÍDmover, qualificar e gârantir a participaÉo da

sociedade, em especial dos jovens, na ÍormulaÉo e no controle das políticas públicas

de juventude;

c) divulgar, debater e avâliar os parâmetros e as diretrizes

da Políüca Municipal de Juvenhtde;

d) indicar prioritiades de atuaÉo do poder público na

consecuÉo da Política Municipal de Juventude;

e) deliberar sobre a estratégia de monitoramento das
resoluçÕes da Confeéncia Municipat de Políticas públicas de Juventude;

0 popor ao Poder público Municipal estratégias para

ampliaÉo e consolidaçáo da temática juvenhJde junto aos diversos setores da

sociedade;

g) recomendar diretrizes aos entes federativos para

subsidiar a elaboraçáo de políticas públicas de juventude;

h) propor e fortalecer mecanismos de articulação e
croperaÉo institucional entre os entes federati\os e destes com a sociedade civil nô

âmbito das políticas públicas de juventude;

i) identificar e fortalecer a transversalidade do tema
juventude junto às políticas públicas do govemo municipal;

j) mobilizar a sociedade e os meios de comuniceÉo para a

importância das polÍticas de juvêntude para o desenvolvimento do municÍpio;

ll - Especificos:
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k) fortalecer e iacilitar o estabelecirnento de novas redes

de grupos e organizações de jovens;

l) fortalecer, ampliar e diversificar o acesso da sociedade

civil, em especial das juventudes, aos mecanismos de participaçáo popula1

m) Íorblecer as instituições democráücâs e o próprio

conceito de democracia em Mococa;

n) avaliar a execuÉo do plano Municipal de Juventude ê
propor alteraÉes;

o) eleger os representantes da sociedade civil, titulares e

suplentes, que integrarão o Conselho Municipal de Juventude.

Parágrafo único. Quando êtapa da Conferência Nacional

de Juventude serão atendidas as disposições previstas no Regimento lntemo da
Conferência Nacional, bem como seus objetivos.

Seção lll - Oa Comissão Organizadora

Art. 35. Para organização da Conferência Municipat de

Juventude será criada Comissão Organizadora composta por representantes da

sociedade civil e do Poder Público, com composiÉo a serem especificadas em dêcreto,

sendo essegurada a paridade entre os dois segmentos.

Art.36. A Comissâo Organzadora será a instância de
deliberaÉo, organizaÉo, implementaÉo e desenvolvimento das atividades da
Conferência Municipal de Juventude e terá as suas competêncies definidas por

regimento interno.

Seção lV - Dos Convidados
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Art. 37. Serão convkjados, neoessariamente, a participar

da Conferência Municipal de Juvenfude, na qualidade de delegados com direito a voz e

voto:

| - Os rêpresentantes de organizações náo

govemamentais com sede ou sub sede no MunicÍpio de Mococa, que tenham afinidade

com o seguimento do que sê refere ests Lei;

ll - Os membros titulares e suplentes do Conselho

Municipal de Juventude;

lll - Os membros titulares e suplentes dos demais

Conselhos Municipais, representantes da sociedade civil, que tenham aÍinidade com o

seguimento do que sê refere esta Lei;

lV - Os represenbntes de associaçóes profissionais com

sede ou sub sede no MunicÍpio, que tenham afinidde com o seguimento do que se

refere esta Lei;

V - Os Íepresentantes de associaçôes de moradores,

centros comunitários ou sociedades de amig6 de bairro, que tenham afinidade com o

seguimento do que se refere esta Lei;

Vl - Os Íepresentantes de movimentos populaÍes ou de

Ínovimentos sociais organ izados;

Vll - Os rêpresentantes do UNIGRÊMIOS, Centros

Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e professores de escohs, universidades ou

laculdades do Município de Mococa;

Vlll - Os representantes de ínovimentos e instituiçÕes

religiosas;

lX - Os ciladãos interessados na promoÉo, proteção e

defesa dos direitos das juventudes devidamente qualificados e identificados em
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formulários própíos que para tal Íim existirão e inscritos em tempo hábil, que tenham

afinidade com o seguimento do que se refeÍe esta Lei.

da Conferência

representiantes:

Art. 38. Serão convidados, necessariamente, a participar

Municipal de Juventude, com direito a voz, os integEntes ou

| - Dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ll - Do Poder Legislativo Municipal.

Seção V - Das Disposlções Gerab

Art.39. O temário, objetivos, organizaçáo, local, data e
programaÉo da conferência seÉo definidos pelo Regirnênto lnterno a ser elaborado

pela Comissão OrganizadoÍa.

Art. 40. A Conferência Munícipal de Juventude aconteceÉ

em local e data esEbelecida pela Comissão Oíganizadora com pGzo mâimo de 30

(trinta) dias de antecedêncie para ampla divulgaÉo e participaçáo.

Art. 4í. Visando o maior envolvimento e participaÇáo das

juventudes poderão ser reâlizadas pré-conferências em àmbito de unidades escolares,

de grupos juvenis, de espaços regionais, a critério da Comissáo Organizadora e por ela

referendada em conjunto com o Conselho Municipal de Juventude (CoMJuv).

Atl. 42. O Poder Execúivo deverá prover os recursos

humanos, financeiros e materiais para a realizaÉo da Conferência Municipal de

Juventude;

CAPíTULO VII

DO FUNDO MUNICIPAL DE JWENTUDE
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Art. 43. Fica criado o Fundo Municipal da Juventude -
FUMJUV, entidade contábil, sêm personalidade jurídica, destinada a financiar ações e
projetos que visem à captaçào e a aplicaçáo de recursos a seíem utilizados nas

atividades voltâdas à juventude.

§1o. Os recursos do FUMJUV podem ser utilizados,

mediante convênios ou tenÍps de fomento, colaboraçáo ê parceria, em projetos de

entidades públicas municipais, estaduais e federais; de entidades privadas sem fins

lucrativos ou em organizaçÕes não govemamentais, com atuaÉo no Município, que

tenham como objeto a atuaÉo nas questões relativas à juventude.

§2o. E \€dado o repasse de recursos do FUMJUV para a

realizaÉo de despesas com pessoal, incluindo-se mncessão de remunerações,

gratificaçóes, adicionais ou qualquer forma de mmplementaÉo de remlneração.

§3o. É vedado o repasse direto de recursos do FUMJUV a

pessoas físicas, sob qualquer modalidade de contrataÉo.

Art.44. São recursos do Fundo Municipal da Juventude -

ll - Transferências orÇamentárias provenientes de outras

entidades públicas;

lll - Recursos de repasses de Fundos Federal e Estadual

da Juventude;

lV - DotrÇóes, auxÍlios, contribuiçóes e legados destinados

por pessoas físicas ou jurídicâs, nacionais ou estrengeiras;

FUMJUV:

I - Dotações consignadas anualmente no orçamento do

Município;

V - Receitas decorrentes de convênios, acoÍdos ou

instrumentos congêneres, firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou

estrangeiras;
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Vl - Recursos de qualquer origem, desde que não

onerosos aos cofres públicos.

Art. 47. A gestão do Fundo Munlcipal da Juventudê seÉ

Íealtzada pela Sêcretaria Municipal de Negócios JurÍdicos, Cidadania e Assuntos

Estratégicos, com anuência do Conselho Municipal de Juventude.

Art. 48. O Fundo Municipal da Juventude - FUMJUV

somente poderá ser extinto por determinaÉo legal ou judicial.

Parágrafo único. O patrimônio apurado na extinção do

FUMJUV e as recêitas deconentes de seus direitos creditórios serão absorvidos pelo

Município, na forma da lei.

CAPíTULO VIII

DAS DISPOSçÕES FINAIS

Art. 49. As despesas com a execuçáo destia Lei correrão

por contr das dotaçóes orçamentárias prúprias.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaÉo,

revogadas as disposiçôes em contÉrb.

Art. 45. As receitas e despesas do Fundo Municipal da

Juventude - FUMJUV são descriminadas na Lei Orçarnentária, na conespondente

categoria e programaÉo.

Art. 46. O Fundo Municipal da Juventude - FUMJUV tem

prazo de duraÉo indeterminado.
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PREFEITURA i'IUNICIPAL DE MOCOCA, 3í DE AGOSTO DE 2023.

EDUARDO

RIBEIRO

BARISON:1

4il8841 l5:22: I 7 {3'@'

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipâl

digital poí EOUARDO
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PROCESSO N" 189/2023

PROJETO DE LEI N" 085/2024

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alíÍrea"a", e inciso X, alínea "a" do Regimento Intemo da

Câmara Municipal de Mococa, encaminho a presente propositura à

Comissão de Comissão de Justiça e Redação, para examinar sobre

o aspecto constitucional, legal e regimental da propositura e à

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, da Criança e do

Adolescente para exame da criação do Conselho, do Plano e da

Conferência municipais da Juventude.

Câmara Municipal de Moc e setembro de 2023.

GUIL E E DE SOUZA GOMES
Presidente

ca, 04

Edifício "Drâ. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í 3.730-047 - Mococa/SP

Telêfone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI-ATIVO

DESPACHO
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COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N', 189/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO: t ag trD2,3 .

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: r2D23 .

NOMEA Ão »n RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO: D! /nq

da Com

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Maíechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococâ/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROJETO DE LEI N" 085/2024
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COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'189/2023

PROJETO DE LEI N" 085/202t

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO, 00 t 03 r D29.

PRAzoprpetataRalÉ, ln t oS t 2DZ9

lator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730047 - Mococa/SP

TeleÍone ( 1 9) 365S0002 - www.mococa. sp.leg. br
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COMISSAO DE DIREITOS DA
MULHER, DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

PROCESSO N" 189/2023

PROJETO DB LEI N" 085/2024

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATADORECEBIMENTO: Ob I 03 I ,D8

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: OA I Ô9 I 2O:).

{L,..^i"-"d^
Presidente da Comissão

NOME:

DATADANOMEAÇAO: a /og /eoJ3.

Aui-r*r.rlo,
Presidente da Comissão

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa,/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIATIVO

NOMEAÇÃO DE RELATOR
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COMISSAO DE DIREITOS DA
MULHER, DA CRIANCA E DO

ADOLESCENTE

PROCESSO N'189/2023

PROJETO DE LEI N'085/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO. OB I 09 I CN).

PRAZo P/ RELATAR lnÉ, lD t og t 2,N) .

ator

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Prâça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococâ,/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PROCESSO N' 189/2023

PROJETO DE LEI NO 085/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 3l de agosto

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre as Políticas Públicas de Juventude, cria o Conselho Municipal

de Juventude,, o Plano Municipal de Juventude, a Conferência Municipal de

Juventude, institui o Fundo Municipal da Juventude e dá outras

providências."

Assim, encaminho esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 05 de setembro de 2023.

Analista Legislativo

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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DATA DE RECEBIMENTO: S 1 7 12ü3

Procurador Jurídico - OAB/S 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias, encaminho

o parecer jurídico solicitado para os hns que especifica. Informo ainda que a

entrega se deu na data de -í 7 I a 1 -zoz5 .

Procurador Jurídico - OAB/SP 8.618

Edifício "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"

Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
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PARECER JURIDICO NO 83 2o23

Trata-se de projeto de lei de autoria do Chefe do Poder
Execuüvo que cria o Conselho Municipal da Juventude e trata de outros
assuntos correlatos.

Segundo a justificativa, a criação deste órgão visa,
dentre outras atribuições, acompanhar e orientar as políücas públicas
voltadas à juventude, proporcionando um canal de diáÍogo direto entre
a Administraçáo Pública e os jovens.

Instado a manifestar-se, este Procurador Juridico o
faz na forma que segue:

Inicialmente, quanto à forma, a propositura está em
ordem, eis que deflagrada pela autoridade competente (art. 35, V da
LOM) e adotada a espécie normativa adequada à matéria (Lei). Logo,
não há se falar em vÍcio de iniciaüva.

Segundo BORGES, "a natureza jurídica dos conselhos
estd ancorada nos disposifiuos constífucionais que instifitem a
democracia participaua e asseguram a participaçdo popular na gestdo da
coisa pública, na formulação e no controle das políticas, na defesa dos
direitos humanos e na distibuição e aplicaçdo dos recltrsos. Em todo o
krto constitucional estã.o presentes mecanismos Ete institucionalizam o
controle socíal participatiuo da gestão pública pelos cídadaos e cidadas.
Os conselhos dos direitos constihrcm-se em uma das formas de

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
MaÍechal Deodoro, 26 - Csntro - CEP: í3.73G047 - Mococa/sP

Telebne (l9) 365G0002 - www.mococâ.sp.leg.br

Consellns Municipais. Reserua de Administraçao.
Considerações.

Prefeito Municipal
Vereadores

REFERÊNCIÂS:

INTER"ESSADOS:



No entanto, o caráter democrático dos Conselhos
Municipais e sua natureza colegiada não afastam a constataçâo de que
os mesmos sáo desdobramentos da estrutura administrativa do poàer
Executivo e, ipso facto, devem prestar contas ao prefeito.

Âdemais, tratando-se da criação e estruturação de
órgáo da Administraçáo, não custa lembrar que esta prerrogaüva só
pode ser deflagrada pelo Chefe do poder Exeóutivo, ,r-, u"i que fazpârte de sua reserva de Administraçáo, entendida 

"omo a
di_scricionariedade (conferida pela constituição) de eleger as politicas
públicas e/ou medidas priorilárias em seu plano de gorr...ro.

Assim, náo constatando contrariedade ao
ordenamento jurídico e sim beneíicio ao interesse da coletividade,
opina-se favoravelmente pela APROVAÇÃO do presente projeto.

Por fim, gostaria de consignar que devido ao prazo
exiguo concedido para nossa manifestação, evenluais questõej nã.o
abordadas deveráo ser formuladas pontualmente.

CÂMARA MI]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISTATIVO

particípaçdo e controle
consütucionais."r

social a-ssegurad.os nos disposihuos

Mococa, 11 de setembro de 2023.

Aísarfl.lÍekeia
l9'raetra,{or Jurííia
oAEt/SP 238.618

! BoRGES, Alice Mariâ Gonzalez. Democracia participative. Reflexões sobrê a natureza e a
atuaÉo dos conselhos represêntativos da sociedade civil. Jus Navigandi, Teresina, a. .lo, no.
917, 6 jan. 2006. Disponível em: http://jus2. uot.com.br/doutrina/texto.esp?id=7752

EdiÍlcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEp: 13.73G.047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 365ô.0002 - w\ÀÀt/.mococa.sp.leg.br
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕTS NN
CONSTUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO E DE

DIREITOS DA MULHER, DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RrrpRÊNcm :- Projeto de Lei no 08512023

INTERESSADO :- Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Dispõe sobre as Políticas Públicas de Juventude,
cria o Conselho Municipal de Juventude, institui o Fundo Municipal da
Juventude e dá outras providências.

RELATORA :- A\P,,,nr',,x ?. PuiZ

I - Relatório:

II - Voto único do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião

conjunta da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Direitos da Mulher,

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefonê ('19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Plenririo na sessão do dia 04 de

setembro óe 2023, sendo encaminhado àrs Comissões de Constituição, Justiça e

Redação e de Direitos da Mulher, da Criança e do Adolescente, na mesma data.

O referido proieto Dispõe sobre as Políticas Públicas de

Juventude, cria o Conselho Municipal de Juventude, institui o Fundo Municipal da

Juventude e dá outras providências.
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da Criança e do Adolescente, no dia 04 de setembro de 2023 . Crucial informar que

não há vício de iniciativ4 bem como que Lei Ordinríria é a espécie adequada para

o tipo de assunto objeto da propositura, não se enquadrando nas outras categorias

de Lei dispostas na Lei Orgânica do Município de Mococa, não havendo,

tampouco, vício quanto a sua legalidade.

Ademais, tendo em vista a proteção dajuventude, a criação

de Políticas Públicas, do Conselho Municipal da Juventude, do Plano Municipal

de Juventude, da Conferência Municipal de Juventude e a instituição do Fundo

Municipal da Juventude, contribuem de forma crucial à toda municipalidade,

garantindo-se uma maior possibilidade de futuro aos jovens.

Dessa forma, todos os membros das Comissões se

mostraram favoráveis à propositura, com decisão unânime. Ante o exposto, voto

pela APROVAÇÃO do lrojeto de Lei Ordinrárian'085/2023, que dispõe sobre as

Políticas Públicas de Juventude, cria o Conselho Municipal de Juventude, institui

o Fundo Municipal da Juventude e dá outras providências..

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,04 de setembro de 2023.

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (l9) 365ê0002 - wr,\ 
^/.mococa.sp.leg.br
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Comissâo de Constituição, Jusüça e Redação

Comissão de Direitos da Mulher, da Criança e do Adolescente

_)

4uu

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa,sp.leg.br

FÀVORAVEL (acompanha o

relator)

,-.1

DESFÀVORAVEL (oferece voto em

separado)

FAVORAVEL (acompanha o

relator)

DESFAYORAYEL (oferece voto em

separado)

Q.-*o^ %*"X-Á
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Mococa. 1 1 de setembro de 2023

OFÍCIO N" 1 81/2O23iCMMIGAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, n' 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafo§ de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos,paraasdevidasprovidências'oexpedienteaprovadoporestaCasadeLeiS.

em Sessão, constando de:

l.Autógrafon"097/2023'referenteaoProjetodeLeir 02212023.deautoriado

Vereador Nilton césar Greghi, que "Dispõe sobre a regulamentação da "Feira Livre da Agricultura

FamiliaÍ Notuma do Município de Mococa ' e dá outras providências."' aprovado em sessão ordinária

com emenda to dia 1 1 de setembro de 2023 '

2.Autógrafon.098/2023,referenteaoPIojetodeLeino0Tsl2023,deautoriada

Vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, que ..Altera a Lei no 4.458, de 18 de dezembro de

2014.", aprovado em sessão ordinríria no dia 11 de setembro de 202i'

3.Autógrafon"099l2023,referenteaoProjetodeLein.079l2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Institui o Plano Diretor de Turismo de Mococa e

dá outras providências.,,, aprovado em sessão ordinaria com emenda no dia 1 1 de setembro de 2o23.

4.Autógrafon"|00l2023,referenteaoProjetodeLeino0SS/2023'deautoriado

Vereador José Roberto Pereira, que "Altera dispositivos da Lei n' 3.606, de 10 de maio de 2006. que

institui o "Dia Municipal do Nordestino" no Calend,irio Oficial do Município de Mococa'", aprovado

em sessão ordinríria no dia 1 I de setembro de 2023 '

EdiÍicio "D

Praça Marechal Deodoro
Telêfone (19)

ra. eitner oe rigu"iredo Ferrâz"

, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - MococaisP
3656-0002 - www.mococa.sp leg.br

cÂUENA MUNICIPAL DE MOCOCA
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5.Autógrafol"l}ll2}ZS,referenteaoProjetodeLeino065l202s.deautoriado

Prcfeito Municipal Eduartlo fubeiro Barison, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e

execução da Lei orçamentríria de 2024. e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária

no dia 1 I de setembro de 2023 -

6.Autógrafon.10212023,refercnteaoProjetodeLeiComplementarn.034/2023.

deautoriadoPrefeitoMunicipalEduardoRibeiroBarison'que..Dispõesobreaconversãoda

ConcessãodeDireitoRealdeUsoemDoação,combasenaLei4.938.de23denov.embrode202l,

para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.'', aprovado em sessão extraordinária no dia 1 1

de setembro de 202i.

7.Autógrafono103/2023'referenteaoProjetodeLein"085/2023.deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as Políticas Púbiicas de Juventude'

cria o conselho Mturicipal de Juventude, o Plano Municipal de Juventude, a conferência Municipal

de Juventude, institui o Fundo Municipal da Juventude e dá ouEas providências.", aprovado em

sessão ordinlria no dia 1 1 de setembro de 2023'

8.Autógrafon.l04l2023,referenteaoProjetodeLeiComplementan.03T12023.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre autorização pala

realizar pagamentos de assistência financeira complementaÍ em cumprimento à Emenda

constitucional n" 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal no 14.434, de 4 de agosto de 2022'

aos profissionais ocupantes dos cargos e empregos púbiicos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem

eAuxiliardeEnfermagem,medianterepassefinanceirodaUnião,edáoutrasprovidências..'.

aprovado em sessão extraordinriria co m emenda no diâ 11 de setembro de 2023 '

9.Autógrafon"|05l2023,referenteaoProjetodeLein"08712023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial'

e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 11 de setembro de 2023'

comunico também que foi aprovado, em 11 de setembro de 2023, o orçamento

daCâmaraMunicipaldeMococaparz2o24,medianteaâprovaçãodoProjetodeResoluçãono

0l2t2023,queresultounaResoluçãon'09,delldesetembrode2023'deautoriadaMesa

Diretora da Câmara Municipal de Mococa, que "Fixa a receita e estima a despesa para o

exercício Íinanceiro de 2024, no âmbito do Poder Legislativo.". o texto da Resolução n" 0912023

ublicadonaEdiçãodoDiáriooÍicialdel2desetembro,eencontra-seemanexo,assinado
Edificio'D

Praça Marechal DeodoÍo
Telefone (19)

rafsther de Figueiredo Fenaz'
, 2ô - Centro - aEPi '13.730-047 - Mococâ/SP

365ô-0002 - www.mococa.sP.leg.br

será p
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pelos membros da Mesa Diretora da câmara Municipal de Mococa, de forma a subsidiar a

feitura do Projeto de Lei do Orçamento Municipal (LOA 2024)'

Atenci

GU SOUZA GOMES

dente

Wiima Ferracciollt
Assessora de Gestãc

Edificio "Drâ. Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo Fenaz"

- CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sp.leg.br
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AUrócnrro N'103/2023
PROJETO DE LEI N" 08512023

" Dispõe sobre as Políticas Públicas de Jwentude, cria o

Conselho Municipal de Juventude, o Plano Municipal de

Juventude, a Conferência Municipal de Juventude, instituí o

Fundo Municipal da Jwentude e da outras providências. "

Art. 1". Esta Lei dispõe sobre as políticas públicas de juventude, compreendido nos seus

Íspectos da instituição, promoção, proteção, defesa e desenvolvimento social, econômico e

político, bem como estabelece normas gerais para a sua adequada e integral aplicação.

§1o. Para efeitos desta Lei, as expressões 'Jovem", 'Jovens" e "juventude", se referem a todas

as pessoÍ§ na faixa eüária entÍe os 15 (quinze) a 29 (vinte e nove anos) com a seguinte

nomenclatura:

I - jovem-adolescente, entre quinze e dezessete anos;

II - jovem-jovem, entre dezoito e vinte e quaüo anos;

III - jovem-adulto, entÍe vinte e cinco e vinte e nove anos;

§2.. Esta Lei recoúece a diversidade juvenil e paru carucÍeizáJa utilizaní o termo

'Juventudes".

§3o. Esta Lei recoúece o UNIGRÊMIOS, União dos Grêmios Estudantis de Mococa, como um

órgão colegiado de representação dos estudantes das instituições de ensino do município,

composto pelos grêmios estudantis legalmente constituídos.

Art. 2o. As competências do Conselho Municipal da Juventude serão exercidas em consonância

com o disposto na Lei Federal n' 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do
I
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Adolescente, com a Lei Federal n" 8.242, de 12 de outubro de 1991, Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente e com a Lei Federal n'12.852, de 5 de agosto de 2013'

Estatuto da Juventude.

Seção I - Da Implementação e dos Púncipios

Art. 3.. As políticas públicas de juventude serão implementadas pela Administração Pública

Municipal de forma articulada com as outras instâncias dos Poderes da União e Estado de São

Paulo e pelas entidades da Sociedade Civil, de forma coordenada e integrada e com a efetiva

participação dos órgãos da política de atendimento aos seus direitos, sendo observados os

seguintes princípios norteadores:

I - Ampla participação das juventudes na vida política do País;

II - Liberdade e direito de manifestação, expressão, reunião, informação e auto-organização

das mais diversas identidades culturais da Sociedade Civil;

III - Inexistência de qualquer forma de discriminação ideológic4 étnica, religiosa, de gênero

ou de orientação sexual;

IV - Respeito pela diferença e aceitação da juventude como parte da diversidade da condição

human4 considerando o ciclo de vida;

V - Direito ao trabalho, educação, saúde, assistência social, recreação, lazer e meio ambiente

saudável;

VI - Respeito à dignidade das pessoas portadoras de deficiênci4 quer no campo Íísico ou

mental. visando a sua incorporação à vida social;

VII - Respeito à dignidade dos portadores de quaisquer doenças que sejam objeto de

discriminação ou preconceitol 
2
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VIII - Desenvolvimento de ações conjuntas e articuladas entre os entes federados e a sociedade,

de modo a assegurar a plena paÍicipação dos jovens nos espaços decisórios;

IX - Promoção e valorização da pluralidade da participação juvenil por meio de suas

representações;

X - Estabelecimento de instrumentos legais e operacionais que Írssegurem ao jovem o pleno

exercício de seus direitos, decorrentes da Constituição FedeÍal e das leis e que propiciem a sua

plena integração comunitiíria, o seu bem-estar pessoal, social e econômico;

XI - Incentivo ao Protagonismo Juvenil.

Seção II

Das Políticas, Mecanismos e Órgãos

Art. 4.. A garantia dos direitos das juventudes será efetivada através de um conjunto aÍiculado

de ações, projetos. atividades e proglamas govemamenlais e não govemamentais voltados para

a promoção e inclusão social das juventudes através da formulação, implementação e execução

das seguintes políticas Públicas:

I - Potíticas públicas de educação que fomentará:

a) a educação pública e de qualidade em todos os níveis e modalidades;

b) a pnítica de valores, as artes, as ciências, a técnica na transmissão do ensinamento e a

intelectualidade;

c) o respeito pelas culturas étnicas e o acesso generalizado ârs novas tecnologias e promoverá

nos educandos a vocação pela democraci4 pelos direitos humanos, pela paz, a solidariedade;

d) aos jovens estudantes a inclusão digital por meio do acesso às novas tecnologias da

informação e comunicação;

e) a aceitação na adversidade à tolerância e a igualdade de sexos;

f) participação efetiva do segmento juvenil quando da elaboração das propostas pedagógicas
J
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das escolas de educação biásica.

II - Políticas públicas de saúde global e de qualidade que incluiú:

a) acesso universal a serviços humanizados e de qualidade, incluindo os cuidados primiirios

gratuitos e atenção especial aos agravos mais prevalentes nesta população

b) a educação preventiva (visando a capacitação de profissionais da saúde ejovens para atuar

como multiplicadores);

c) alimentação, atenção e cuidados especializados da saúde sexual e reprodutiva;

d) a investigação dos problemas de saúde referentes aos jovens;

e) a promoção da saúde sexual e reprodutiva

f) a promoção da informação dos problemas de saúde referentes aosjovens;

g) a promoção da informação e prevenção contra as ISTs (Infecções Sexualmente

Transmissíveis), alcoolismo, o tabagismo, o uso indevido de drogas e abuso ou violência sexual;

h) o desenvolvimento de ações articuladas com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade

e com a família para a prevenção de agravos à saúde.

III - Políticas públicas de cultura que permitam aos jovens:

a) a livre criação e o incentivo à expressão artística;

b) a participação no processo de produção, reelaboração e fruição dos bens culturais;

c) acesso aos locais e eventos culturais

IV Politicas de direito à profissionalização, ao trabalho e à renda que fomente:

a) a preparação para a profissionalizzçào e que permitam aos jovens ascenderem no mercado

de trabalho com contínua formação profissional e técnica;

b) os programas de primeiro emprego e introdução da aprendizagem na administração pública

direta;

c) a articulação entre os progÍamas, as ações e os projetos de incentivo ao emprego, renda e

capacitação para o trabalho e as politicas de desenvolvimento econômico

V - Politicas públicas de habitação digna e de qualidade que lhes permitam desenvolver o seu

projeto de vida e as suas relações comuniüírias;
4
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VI - Politicas públicas de assistência social para a juventude e sua familia em situação de

vulnerabilidade social que vise:

a) a melhoria das condiçôes de vida e o respeito aos direitos humanos;

b) a organização, participação social e política e que promovam a melhoria e a articulação;

VII - Políticas públicas de meio ambiente que lhes assegurem o direito de viver em um

ambiente sadio e ecologicamente equilibÉdo;

VIII - Políticas públicas de esporte. lazer e tempo liwe regidas por valores de respeito,

altruísmo, trabalho em equipe e solidariedade que contribua para o desenvolvimento dos jovens

a nível fisico intelectual e social, garantindo os recursos humanos e a infraestrutua para o

exercício destes direitos;

IX - Políticas públicas de proteção especial para as juventudes em situação de risco pessoal e

social, incluindo casos de:

a) desaparecimento

b) violência;

c) exploração ou abuso sexual

d) trabalho escravol

e) uso ou abuso de substâncias que causem dependência fisica ou psiquica ou envolvimento em

atos infracionais.

X - Politicas públicas que garantam o direito a liberdade de ir e vir, sem serem coarctados, nem

limitados nas atividades, proibindo qualquer medida que atente contra a liberdade, integridade

e segurança fisica e mental dos jovens:

XI - Políticas que incluam e respeitem a dignidade dos portadores de necessidades especiais,

quer no cÍrmpo Íisico ou mental, visando a sua incorporação à vida social;

XII - Política de garantia, instituição, proteção, defesa e promoção dos direitos das juventudes

que visem:

5
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a) a integração das ações govemamentais e não govemamentais relativas ao estabelecimento

das políticas;

b) o combate ao extermínio e violências de jovens;

c) a integração do sistema de justiça;

d) a dirulgação desta Leil e

e) a mobilização da sociedade em geral.

XIII - Politicas que incentivem e fortaleçam os processos sociais que criem formas e garantias

tomando efetiva a participação dos jovens em todos os setores da sociedade mocoquense, em

organizações que incentivem a sua integração, desenvolvimento social, político e cultural

XIV - Políticas Públicas de Mobilidade Urbana e Direito à Cidade, que visem:

a) promover o acesso seguro, eficiente e sustentável dos jovens aos espaços urbanos'

garantindo-lhes o pleno exercício do dircito à cidade e à participação ativa na construção de um

ambiente urbano inclusivo e equitativo;

b) ampliar e melhorar os sistemas de tÍansporte público, priorizando a expansão dos modos

de locomoção não motorizados, como ciclovias, calçadas acessíveis e demais infraestruturas

que fomentem a mobilidade ativa:

c) o incentivo a promoção da intermodalidade e integração entre os diversos meios de

transporte, permitindo que os jovens possam se deslocar de maneira eficiente entre diferentes

áreas urbanas e rurais, facilitando o acesso a oportunidades educacionais, culturais, de trabalho

e lazer;

d) assegurar a implementação de projetos que valorizem a convivência nos espaços públicos,

com praças, parques e áreas de lazer, que incentivem a inteÍação social e o bem-estar dosjovens

nas cidades;

e) garantir a sustentabilidade ambiental, buscando a redução das emissões de gases de efeito

estufa e o estimulo ao uso de tÍansportes não poluentes, contribuindo para a construção de

cidades mais verdes e saudáveis;

6
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t) incentivar a participação dos jovens na formulação e implementação das políticas de

mobilidade urbana, garantindo espaços de dirilogo e consulta em todas as etapas do processo

decisório, assegurando a representatividade e o pÍotagonismo juvenil;

g) priorizar a acessibilidade universal, assegurando que os espaços urbanos sejam adequados àrs

necessidades de todos os jovens, incluindo aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida;

h) garantir atenção especial a segurança no trânsito, com campanhas educativas e ações de

fiscalização voltadas para a conscientização dos jovens sobre o respeito as leis de tráfego e o

uso responsável dos meios de transporte;

i) fomentar o planejamento urbano sustentável, visando a criação de cidades mais compactas e

integradas, que reduzam as disúncias e facilitem os deslocamentos dos jovens para suas

atividades diárias;

j) estimular o uso de tecnologias e soluções inovadoras que contribuam para a melhoria da

mobilidade urbana dos jovens, como aplicativos de úansporte compartilhado e plataformas de

informação em tempo reall

k) realizar de forma sistemática o acompaúamento e o monitoramento das políticas de

mobilidade urbana e direito à cidade, com avaliações periódicas dos resultados alcançados e

ajustes necessários para o aprimoramento contínuo das ações em beneficio das juventudes;

l) atuar em conjunto com os órgãos governamentais e entidades da sociedade civil para o

desenvolvimento e monitoramento das políticas públicas de mobilidade urbana e direito à

cidade, promovendo a articulação das ações em âmbito nacional, estadual e municipal.

parágrafo Único. As políticas municipais mencionadas nos incisos deste artigo serão

complementadas pelo Plano Municipal de Juventude (Plano Jovem) e pela Conferência

Municipal de Juventude.

Art. 5'. São mecanismos e/ou órgãos de formulação, execução, controle, fiscalização.

avaliação, participação nas/e políticas governamentais e não govemamentais voltadas para o

atendimento aos direitos da juventude no Município de Mococa:
7
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I - Conselho Municipal de Juventude (CoMJuv);

II - Plano Municipal de Juventude (Plano Jovem);

III - Conferência Municipal de Juventude (CMJ).

CAPÍTULO III

DO CONSELHO MLINICIPAL DE JUVENTUDE

Seção I Da Instiruição, Objetivos e Atribuições

Aí. 6'. Fica cíado, vinculado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, Cidadania e

Assuntos Estratégicos, o Conselho Municipal de Juventude (CoMJuv), órgão autônomo,

paritário e deliberativo, dedicando-se ao pleno desenvolvimento das ações referentes irs

políticas para ajuventude, que terá os seguintes objetivos:

I - Auxiliar na elaboração de políticas de juventude que pÍomovam o amplo exercício dos

direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei;

II - Utilizar os instrumentos dispostos no aÍt. 5" desta Lei de forma a buscar que o Poder Público

garanta aos jovens o exercício dos seus direitos, quando violados;

III - Colaborar com órgãos da administração na elaboração, no planejamento e na

implementação e execução de políticas públicas que visem a promoção e desenvolvimento do

jovem, fortalecendo os ideais de respeito mútuo e de solidariedade;

IV - Ser o iniciador e incentivador de reflexões acerca dos problemas vividos pelas juventudes

quer no municipio ou fora dele, buscando despertar a consciência de todos os setores da

comunidade para a sua realidade, suas necessidades e suÍ§ potencialidades;

V - Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instrumentos de cooperação,

visando à elaboração de programas, projetos e ações voltados para as juventudes;

VI - Promover a realização de estudos, debates e pesqüsas complementares relativos à

juventude, objetivando subsidiar o planejamento de políticas públicas de juventude;
8
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VII - Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor politicas públicas que permitam e garantam

a integração e a participação do jovem no processo social, econômico, politico e cultural em

âmbito municipal;

VIII - Propor a criação de formas de paÍicipação das juventudes junto aos órgãos da

administração públical

IX - Promover, participar e incentivar seminários, cursos. congressos e eventos correlatos para

o debate de lemas relativos à juventudes, bem como campaúas de conscientização e

progrÍrmas educativos, particularmente junto a instituições de ensino e pesquisas, pessoas

jurídicas, veículos de comunicação, e outras entidades, buscando uma ampla compreensão

sobre as potencialidades, os direitos e os deveres das juventudes;

X - Constituir-se em espaço de elaboração de propostas de ações para os órgãos de âmbito

público ou privado, visando à defesa das juventudes e dos seus direitos à vida, saúde, educação

e alimentação; lazer, livre rnanifestação e fruição cultural; profissionalização e trabalho;

dignidade e respeito; liberdade e responsabilidade; convivência familiar e comunitrlria

XI - Cooperar nas realizaçôes desenvolvidas por órgãos, governamentais ou não' relativas às

juventudes e promover entendimentos com organizações afins. de caráter nacional ou

intemacional

XII - Zelar pelos interesses e direitos inerentes às j uventudes, fiscalizando e fazendo cumprir a

legislação peninente

XIII - Desenvolver outÍas atividades relacionadas àrs políticas públicas de juventude.

Art. 7'. São atribuições do Conselho Municipal de Juventude:

I - Prestar assessoria ao Poder Executivo Municipal, emitindo pareceres e acompanhando os

projetos e execução dos programas de govemo no âmbito Municipal. nas questões referentes às

juventudes com vistas á satisfação de suas necessidades e na defesa de seus direitos;

II - Dar parecer acerca de planos. programas, projetos e ações que digam respeito asjuventudes;
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III - Opinar frente a projetos já delineados pelas Secretarias Municipais e entidades que atuam

junto a este segmento;

IV - Emitir pareceres à Câmara Municipal sobre questões relativas ao jovem;

V - Assessorar ao Poder Executivo Municipal na elaboração de proposta orçamentária para

planos e pÍogramas de atendimento, sugerindo modificações necessárias às consecuções das

politicas necessárias formuladas para as juventudes e fiscalizando a aplicação de recursos

públicosl

VI - Estimular a mobilização de recursos governamentais e não govemamentais e apoio a

progÍamas e projetos relacionados às juventudes;

VII - Discutir critérios, promover entendimentos e acompaúar o emprego de recursos

destinados pelo Município a projetos que visem implementar a realização de programas de real

interesse e necessidade das juventudes;

VIII - Estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar a celebração de convênios e

contratos com outros organismos públicos e privados, visando à elaboração de programas e

projetos voltados para as juventudes:

IX - Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que írssegure os direitos dosjovens;

X - Encamiúar, ao Ministério Público, notícia de falo que constitua infiação administrativa ou

penal contra os direitos do jovem garantidos na legislação;

XI - Encaminhar à autoridade judiciiíria os casos de sua competência;

XII - Expedir notificações;

XIII - Requisitar informações das autoridades públicas;

XIV - Criar comissões técnicas temponírias e permanentes que visem atingir os seus objetivos;

XV - Promover e participar de seminiirios, cursos, congressos e eventos correlatos para a

discussão de temas relativos as juventudes e que contribuam para o conhecimento da realidade

do jovem na sociedade;

XVI - PossibilitÍrÍ aos seus membros que atuem como agentes multiplicadores em seus grupos

escolares, sociais e familiares das ações do CoMJuv, favorecendo o intercâmbio saudrível entre
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os jovens com outros jovens, mobilizando o interesse em paÍiciparem do Conselho;

XVII - Receber sugestões oriundas da sociedade e opinar sobre denúncias que lhe sejam

encaminhadas no âmbito de suas atribuições, dando ciência das mesmas aos órgãos

competentes ao Poder Público;

XVIII - Estimular a criação de serv'iços e campanhas que promovÍrm o bem-estar e

desenvolvimento dos jovens e estimulem sua participação nos processos sociaisl

XIX - Propor a criação e ampliação de canais de participação dos jovens na vida politica do

Município, de forma que possam opinar debater e participar das decisões políticas e

administrativas do Poder Público Municipal;

XX - Fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência quando solicitado, além

de estimular sua paÍicipação nos organismos públicos e movimentos sociais;

XXI - Promover a cooperação e o intercâmbio com organismos similares em níveis municipal,

estadual, nacional e intemacional;

XXII - Propor e aprovar seu regimento intemo, bem como suas alterações;

XXIII - Convidar entidades goyemÍrmentais e privadas, bem como pessoÍrs, para colaborarem

na execução das tarefas;

XXIV - Coordenar a elaboração do Plano Municipal de Juventude;

XXV - Organizar a Semana Municipal da Juventude Mocoquense;

XXVI - Realizar a cada dois anos a Conferência Municipal de Juventude, conforme previsto

nesta Lei.

AÍ. 8o. O Conselho Municipal de Juventude será composto por 16 (dezesseis) membros

titulares e seus respectivos suplentes, sendo 08 (oilo) do Poder Público e 08 (oito) da Sociedade

Civil, observada a seguinte composição:

| - Poder Público:
ll
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a) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

b) 0l (um) represeotante da Secretaria Municipal de Esportes e Qualidade de Vida;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

0 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança Públic4 Tr.ânsito e Mobilidade

Urbana;

g) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico da Industria,

Comércio e Serviços.

II - Sociedade Civil:

a) 08 (oito) representantes que integrem entidades que atuem na defesa e na promoção dos

direitos dajuventude e de pessoas com notório reconhecimento no âmbito das políticas públicas

de juventude.

§lo. Os representantes da Sociedade Civil devem atuar, preferencialmente, em associações ou

movimentos. nas seguintes áreas:

I - EstudantiVensino médio/universiüí.rio;

II - Educação;

III - Culnual;

IV - Étnico-racial;

V - Jovens empresiários;

VI - Religiosos com juventude organizada;

VII - Gênero e diversidade;

VIII - Esporte;

IX - Ambiental;

t2
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X - Associação que trabalhem com geração de emprego e renda parajovens;

XI - Deficiência ou mobilidade reduzida;

XII - Moradores de bairros com juventude organizada.

§2o. Admite-se também representantes da Sociedade Civil que atuem em clubes de serviço com

juventude orgarizzd4 partidos políticos com jurentude organizada e movimentos sindicais ou

entidades de classe com juventude organizaÃa.

Seção III - Da Eleição e Indicação

AÍ. 9o. O processo eleitoral para a escolha dos membros do coMjuv dar-se-á da seguinte forma:

I - Os representantes do Poder Público, constantes nas alíneas "a" a "h" do inciso I do art. 8o

serâo indicados pelos Secreüirios Municipais das respectivas pastas e nomeados pelo Prefeito

Municipal;

II - Os representantes da sociedade civil serão ocupados por indicação dos respectivos órgãos

ou por meio de uma assembleia eleitoral deste segmento, após competente Edital de

Convocação, obedecendo-se aos seguintes critérios:

a) 3/5 (três quinto) das vagas destinadas à sociedade civil deverão ser ocupadas por pessoas

com idade compreendida entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos;

b) o menor de 18 (dezoito) anos deverá apresentar autorização de lavra do responúvel para

concorrer à vaga no Conselho;

c) não exercer cargo em comissão no lvÍunicipio

d) não ser detentor de mandato eletivo.

e) não ser servidor público municipal.

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo definir e publicar o Editat de Convocação das eleições,

definindo os procedimentos e as etapas da eleição para o Conselho Municipal de Juventude.
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Art. 11. O processo eleitoral será coordenado poÍ uma comissão eleitoral aprovada pelo

colegiado do respectivo conselho de juventude, podendo ser acompanhado pelo Ministério

Público.

§1". são impedidos de compor o mesmo conselho os parentes de até terceiro grau.

§2.. Depois de eleitas, as entidades deverão indicar o seu representante de acordo com o previsto

no inciso I do art. 9' e os seguintes requisitos:

I - Ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;

II - Residir na região abrangida pelo Município de Mococa;

III - Ser portador de título de eleitor e votar no Município de Mococa;

IV - Ter recoúecida participação em temas de juventude, a ser comprovada de acordo com o

edital.

§3.. Os conselheiros de Juventudes são indicados pelas entidades ou pelo Poder Público para

mandato de dois anos, permitida uma nova indicação consecutiva no caso dos repÍesentântes

das entidades e ilimitadas indicações no caso dos representantes do Poder Público.

§4.. Constará em lei orçamenüíria municipal previsão dos recursos para a realização das

eleições do CoMJuv.

Art. 12. O mandato do Conselheiro será extinto antes do término, nos casos de:

I - Falecimento do titular;

II - Renúncia;

III - Ausência injustificada por mais de três reuniões consecutivas'

AÍt. 13. A substituição dos membros titulares por seus suplentes será regulamentada no

Regimento lntemo.
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AÍ. 14. As funções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de Juventude serão

ocupadas altemadamente, entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil' não

devendo o mesmo segmento ocupar simultaneamente as duas cadeiras.

Art. 15. Ao presidente do Conselho compete:

I - Convocar e presidir as sessões do Conselho;

II - Proferir o voto de qualidade;

III - Dirigir a Secretaria Executiva.

IV - Orientar a elaboração e execução dos projetos e programas do Conselho;

V - Fazer a representação das matérias encamiúadas ao Conselho;

VI - Orientar a elaboração e execução dos projetos e programas do Conselho;

Art. 16. O Conselho terá uma Secretaria Executiva composta por 06 (seis) membros, sendo 3

(três) do Poder Público e 3 (três) da Sociedade Ciül;

Art. I 7. A Secretaria Executiva coordenará a execução das atividades do Conselho Municipal

de Juventude. competindo-lhe:

I - Auxiliar o Presidente em suas atribuiçôes;

II - Articular progÉmas junto aos órgãos e entidades do Município;

III - Solicitar informações junto aos órgãos e entidades de administração direta e indireta e

fundações relacionadas com os objetivos do Conselho;

IV - Manter entendimentos com autoridades de outras esferas de Govemo e do Poder Público,

visando discutir e propor medidas de interesse do Conselho.

Art. 18. Os conselheiros elegerão dentre si o Presidente e a Secretaria Executiva.
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Art. 19. Para melhor execução dos trabalhos o coMJuv terá Comissões Temáticas, que serão

definidas no Regimento Intemo;

AÍ. 20. A função de Conselheiro não será remunerada, nem implicada em vinculo trabalhista

com o Poder Público. sendo considerado de relevante serviço público.

Aí.21. O Conselho ivlturicipal de Juventude reunir-se-á em dependências que lhe forem

destinadas.

Art. 22. Os atos do Conselho Municipal de Juventude serão publicados no Diririo Oficial do

Municipio.

Aí. 23. Caberá ao Conselho Municipal de Juventude instituir seu regimento intemo e dispor

sobre outras normas de organização, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua instalação.

AÍt. 24. O não preenchimento de qualquer uma das vagas na eleição da Sociedade civil, não

invalida sua instalação. devendo írs vagÍ§ remanescentes serem preenchidas de acordo com a

votação dos candidatos não eleitos, sendo obedecida a classiÍicação do mais bem votado, a

contar do primeiro candidato não eleito'

AÍÍ. 25. O Poder Executivo proporcionaná, ao conselho Municipal de Juventude o suporte

técnico, administrativo e financeiro necessários, garantindo-lhe condições para o seu pleno e

regular funcionamento.
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CAPITULO V

DO PLANO MI.JNICIPAL DE ruVENTUDE

AÍt.26. A partir da vigência desta Lei, após a eleição dos primeiros membros do CoMJuv, o

Município de Mococa deveú elaborar, por meio do Poder Executivo, com a participação da

sociedade civil e de especialistas em Políticas Públicas de Juventudes, o Plano Municipal de

Juventude (Plano Jovem).

I - Incorporar integralmente os jovens ao desenvolvimento do Município, por meio de uma

politica municipal de juventudes, voltada aos aspectos humanos, sociais, culturais,

educacionais, econômicos, desportivos, religiosos, e familiares;

II , Tomar as políticas públicas de juventude responsabilidade do Município em parceria com

o govemo Estadual e Federal;

III - Articular os diversos atores da sociedade, Poder Público, organizações não-

govemamentais. jovens e legisladores para construir políticas municipais de juventudes;

IV - Partir das necessidades das juventudes para criar a política municipal desta condição

social:

V - Criar politicas municipais que tratem as juventudes como categoria social, detentora de

direitos e atores estratégicos no desenvolvimento;

VI - Garantir os direitos das juventudes, considerando gênero, raça e etnia nÍrs mais diversas

áreas, como educação, ciência e tecnologia, cultura, desporto, lazet, participação política,

trabalho e renda, saúde, meio ambiente, meio rural, acessibilidade, entre outras, levando-se em

consideração a transversalidade dessas políticas de maneira articulada;

VII - Apontar diretrizes e melas pala que ojovem possa ser o ator principal em todas as etapas

de elaboração das ações setoriais e intersetoriais.
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Art. 28. Para a elaboração do Plano Municipal de Juventude serão considerados os desafios e

soluções apresentados pelos participantes das Conferências Municipais de Políticas Públicas de

Juventude, realizadas até a data de sua elaboração.

Art.29. O Plano Municipal de Juventude terá a duração de 05 (cinco) anos e deveÉ ser

elaborado no máximo 01 (um) ano após a aprovação desta Lei.

Art. 30. O Poder Público, o Conselho Municipal de Juventude, em articulação com as

organizações juvenis, procederá avaliações periódicas da implementação do Plano Municipal

de Juventude.

Parágrafo Único. A primeira avaliação do Plano Municipal de Juventude sení realizada na

Conferência Municipal de Juventudes, posterior a sua elaboração e aprovação através de Lei

Municipal.

Art. 31. O Conselho Municipal de Juventude e o Poder Público se empenharão na divulgação

do Plano Municipal de Juventude.

CAPÍTULO VI

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

SeçãoI-DaConvocação

Art. 32. A cada dois anos, as juventudes mocoquenses se reunirão em Conferência Municipal

de Juventude.

§lo. Compete ao Prefeito Municipal convocar a Conferência Municipal de Juventude por meio

de Decreto.

§2'. Caso não haja a convocação por parte do Prefeito Municipal, na época oporttma, esta será

convocada:
l8
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I - Pelo Conselho Municipal de Juventudes através de Resolução, ou;

II - Pela sociedade civil, através de iniciativa popular de 0,01% (um centesimo por cento) do

eleitorado do Municipio.

§3o. Quando se tratar de etapa preparatória da Conferência Nacional de Juventude, o Poder

Público terá o prazo previsto no Regimento da Conferência Nacional para a convocação.

Seção II - Dos Objetivos

Art. 33. A Conferência Municipal de Juventudes é o principal espaço público da sociedade civil

de participação direta na formulação de políticas municipais de juventudes. cujas deliberações

norteiam as ações vinculadas aos órgãos gestores das politicas municipais de juventude.

AÍ. 34. A Conferência Municipal de Juventudes tem por objetivos:

I - Geral, o de contribuir para a construção e o fortalecimento da Política Municipal de

Juventude;

Il - Específicos:

a) fortalecer a relação entre o govemo e a sociedade civil para uma maior efetividade na

formulação, execução e controle da Política Municipal de Juventude;

b) promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em especial dos jovens, na

formulaçâo e no controle das politicas públicas de juventude;

c) dilllgar, debater e avaliar os parâmetÍos e as diretrizes da Política Municipal de Juventude;

d) indicar prioridades de atuação do Poder Público na consecução da Política Municipal de

Juventude;

e) deliberar sobre a estratégia de monitoramento das resoluções da Conferência Municipal de

Políticas Públicas de Juventude:
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f) propor ao Poder Público Municipal estratégias para ampliação e consolidação da temática

juventude junto aos diversos setores da sociedade;

g) recomendar diretrizes aos entes federativos para subsidiar a elaboração de políticas públicas

de juventude

h) propor e fortalecer mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes

federativos e destes com a sociedade civil no âmbito das políticas públicas de juventude;

i) identificar e fortalecer a transversalidade do tema juventude junto as políticas públicas do

govemo municipal;

j) mobilizar a sociedade e os meios de comunicação para a importância das políticas de

juventude para o desenvolvimento do município;

k) fortalecer e facilitar o estabelecimento de novas redes de grupos e organizações dejovens;

l) fortalecer, ampliar e diversificar o acesso da sociedade civil, em especial das juventudes, aos

mecanismos de participação popular;

m) fortalecer as instituições democráticas e o próprio conceito de democracia em Mococa;

n) avaliar a execução do Plano Municipal de Juventude e propor alteragões;

o) eleger os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, que integrarão o Conselho

Municipal de Juventude.

Parágrafo Único. Quando etapa da Conferência Nacional de Juventude serão atendidas as

disposições previstas no Regimento Intemo da Conferência Nacional, bem como seus objetivos.

Seçào III - Da Comissão Organizadora

Art. 35. Para organização da Conferência Municipal de Juventude será criada comissão

Organizadora composta por representantes da sociedade civil e do Poder Público, com

composição a serem especificadas em decreto, sendo assegurada a paridade entre os dois

segmenÍos.
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Art. 36. A Comissão Organizadora será a instância de deliberação, organização, implementação

e desenvolvimento das atividades da Conferência Municipal de Juventude e terá as suas

competências definidas por regimento intemo.

Seção IV .- Dos Convidados

Art. 37. Serão convidados, necessariamente, a paíicipar da Conferência Municipal de

Juventude, na qualidade de delegados com direito a voz e voto:

I - Os representantes de organizações nãô govemírmentais com sede ou sub sede no Município

de Mococa, que teúam afinidade com o seguimento do que se refere esta Lei;

II - Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Juventude;

III - Os membros titulares e suplentes dos demais Conselhos Municipais, representantes da

sociedade civil, que teúam aÍinidade com o seguimento do que se refere esta Lei;

lV - Os representantes de associações profissionais com sede ou sub sede no Município, que

tenham afinidade com o seguimento do que se refere esta Lei;

V - Os representantes de associações de moradores. centros comunitários ou sociedades de

amigos de baino, que tenham afinidade com o seguimento do que se refere esta Lei;

VI - Os representantes de movimentos populares ou de movimentos sociais organizâdos

VII - Os representantes do UNIGRÊMIOS, Centros Acadêmicos, Diretórios Acadêmicos e

professores de escolas, universidades ou faculdades do Municipio de Mococa;

VIII - Os representantes de movimentos e instituições religiosasl

IX - Os cidadãos interessados na promoção, proteção e defesa dos direitos das juventudes

devidamente qualificados e identificados em formul:irios próprios que para tal fim existirão e

inscritos em tempo hábil, que teúam afinidade com o seguimento do que se refere esta Lei.

Art. 38. Serão convidados, necessariamente, a participar da Confer€ncia Municipal de

Juventude, com direito a voz. os integrantes ou representantes:
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I - Dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ll - Do Poder Legislativo Municipal.

Seção V - Das Disposições Gerais

Art. 39. O temihrio, obietivos, orgarização, local, data e programação da conferência serão

definidos pelo Regimento Intemo a ser elaborado pela Comissão Organizadora-

Art. 41. Visando o maior envolvimento e participação das juventudes poderão ser realizadas

pré-conferências em âmbito de unidades escolares, de grupos juvenis, de espaços regionais, a

critério da Comissâo Organizadora e por ela referendada em conjunto com o Conselho

Municipal de Juventude (CoMJuv).

Art. 42. O Poder Executivo deverá prover os recursos humanos, financeiros e materiais para a

rcalização da Conferência Municipal de Juventude;

CAPITULO VII

DO FUNDO MT]NICIPAL DE JUVENTUDE

Aí. 43. Fica criado o Fundo Municipal da Juventude - FUMJUV, entidade contábil, sem

personalidade juridica, destinada a financiar ações e projetos que visem à captação e a aplicação

de recursos a serem utilizados nas atividades voltadas àjuventude.
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§1o. Os recursos do FUMJUV podem ser utilizados, mediante convênios ou termos de fomento,

colaboração e parceria, em projetos de entidades públicas municipais, estaduais e federais; de

entidades privadas sem fins lucrativos ou em organizações não govemamentais, com atuação

no Município, que teúam como objeto a atuação nas questões relativas à juventude.

§2'. E vedado o repasse de recursos do FUMJIJV para a realizzçáo de despesas com pessoal,

incluindo-se concessão de remunerações, gratificações, adicionais ou qualquer forma de

complementação de remuneração.

§3'. E vedado o repasse direto de recursos do FUMJUV a pessoas fisicas, sob qualquer

modalidade de contratação.

Art. 44. São recursos do Fundo Municipal da Juventude - FUMJUV:

I - Dotações consignadas anualmente no orçamento do Município;

II - Transferências orçamentárias provenientes de outras enüdades públicas;

III - Recursos de repasses de Fundos Federal e Estadual da Juventude;

IV - Dotações, auxílios, contribuições e legados destinados por pessoas fisicas ou jurídicas,

nacionais ou estrangeiras;

V - Receitas decorrentes de convênios, acordos ou instrumentos congêneres, {irmados com

entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

VI Recursos de qualquer origem, desde que não onerosos aos cofres públicos.

Art. 45. As receitas e despesas do Fundo Municipal da Juventude - FUMJIJV são descriminadas

na Lei Orçamentária, na correspondente categoria e programação.

AÍ. 46. O Fundo Níunicipal da Juventude - FUMJUV tem prazo de duração indeterminado

Art. 47. A gestão do Fundo Municipal da Juventude será realizada pela Secretaria Municipal de

Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, com aÍruência do Conselho Municipal
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de Juventude.

Art. 48. O Fundo Municipal da Juventude - FUMJUV somente poderá ser extinto por

determinação legal ou judicial.

Parágrafo único. O patúmônio apurado na extinção do FUMJUV e as receitas decorrentes de

seus direitos creditórios serão absorvidos pelo Município, na forma da lei'

CAPÍTULO VIII

DAS DTSPOSIÇÕES pruets

Art. 49. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

propnas.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Lunicipal ll de bro de 2023.
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